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Estudo Técnico Preliminar 115/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23104.024837/2023-86

2. Descrição da necessidade

A Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, como instituição de ensino superior comprometida com a excelência acadêmica,
a pesquisa de ponta e a prestação de serviços à comunidade, reconhece a importância de manter suas instalações físicas em
condições adequadas e funcionais. Nesse contexto, a necessidade de aquisição de materiais e insumos de alvenaria, pintura e
marcenaria/carpintaria se configura como uma demanda crucial para atender aos padrões de qualidade e segurança que nossa
universidade exige.

O problema identificado que justifica essas aquisições reside na deterioração progressiva de diversos espaços e edificações que
compõem o campus universitário, tanto em Campo Grande como nas demais cidades do interior. Essa deterioração manifesta-se
em diferentes níveis:

1. 

Alvenaria: As estruturas de alvenaria de alguns prédios apresentam rachaduras, infiltrações e desgastes que
comprometem a integridade das edificações. Além disso, em áreas sujeitas a intempéries, como fachadas e áreas
externas, a manutenção adequada se torna ainda mais essencial. Ignorar tais problemas pode resultar em danos estruturais
mais graves, representando riscos à segurança de estudantes, professores e funcionários.

2. 

Pintura: A pintura de algumas  instalações encontra-se em mau estado, com descamações, desbotamentos e manchas.
Isso não apenas afeta a estética, mas também a qualidade do ambiente de aprendizado e trabalho. Uma boa pintura é
fundamental para manter um ambiente agradável e inspirador, contribuindo para o bem-estar da comunidade acadêmica e
para a promoção de um ambiente propício à educação.

3. 

Marcenaria: Muitos móveis e estruturas de marcenaria, como mesas, cadeiras e prateleiras, estão desgastados ou
danificados devido ao uso contínuo e ao tempo de serviço. A falta de manutenção e a necessidade de substituição desses
móveis prejudicam a funcionalidade dos espaços de ensino, pesquisa e administração da universidade.

O objetivo almejado com a contratação desses materiais e insumos é, portanto, abordar esses problemas de maneira abrangente e
eficaz. Com a renovação da alvenaria, a pintura e a manutenção da marcenaria, pretendemos:

1. 

Melhorar a Segurança: A correção das falhas estruturais e a manutenção preventiva das edificações visam garantir a
segurança de todos os frequentadores do campus, minimizando riscos associados a problemas estruturais.

2. 

Aprimorar o Ambiente de Aprendizado e Trabalho: A revitalização estética proporcionada pela pintura e a adequação
dos móveis contribuirão para um ambiente mais agradável e funcional, promovendo um espaço propício ao ensino, à
pesquisa e à inovação.

3. 

Prolongar a Vida Útil das Instalações: Ao abordar esses problemas de maneira proativa, estendemos a vida útil das
edificações e móveis, otimizando o uso dos recursos da universidade a longo prazo e reduzindo custos com reparos
emergenciais.
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4. 

Promover a Imagem Institucional: A manutenção adequada de nossas instalações também é crucial para preservar a
imagem da UFMS como uma instituição de referência em educação e pesquisa, atraindo talentos e fomentando parcerias
acadêmicas e científicas.

Além do mencionado anteriormente, é importante ressaltar que a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) mantém 
um contrato em vigor com o Conselho da Comunidade de Campo Grande-MS (contrato nº 07/2019). Este contrato tem como 
objetivo a prestação de serviços contínuos de apoio a serviços gerais com fornecimento de mão de obra, além de contribuir para a 
reintegração de reeducandos na sociedade. Portanto, a aquisição dos materiais atualmente requeridos é essencial para a realização 
de uma ampla variedade de serviços, que dependem da mão de obra fornecida pelo Conselho da Comunidade.

Diante do exposto e com base no inciso I, art. 7º, da IN 40/2020, a aquisição de materiais e insumos de alvenaria, pintura e
marcenaria se justifica plenamente como uma medida essencial para manter e aprimorar o ambiente universitário, cumprindo
nosso compromisso de excelência acadêmica e contribuindo para o desenvolvimento da comunidade acadêmica e da sociedade
como um todo.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DISERV/PROADI Nilton Conde Torres

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A aquisição dos materiais de pintura, alvenaria e marcenaria/carpintaria por meio do sistema de registro de preços é uma
iniciativa estratégica da nossa instituição, alinhada com os princípios de eficiência, economicidade e sustentabilidade
preconizados pela legislação vigente, especialmente o inciso II do art. 7º da IN 40/2020. Nesse contexto, é essencial especificar
os requisitos indispensáveis que o objeto a ser adquirido deve contemplar, bem como estabelecer critérios e práticas de
sustentabilidade que devem ser incorporados às especificações técnicas e às obrigações da contratada.

Padrões Mínimos de Qualidade:

Materiais de Pintura: Devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelas normas técnicas pertinentes,
garantindo uma aplicação eficaz, durabilidade e resistência às condições ambientais.
Materiais de Alvenaria: Tijolos, cimentos, argamassas e demais insumos devem estar em conformidade com as normas
técnicas aplicáveis, assegurando a solidez das estruturas.
Materiais de Marcenaria/Carpintaria: Madeiras, ferragens e componentes devem ser de qualidade, resistentes e de acordo
com as normas de segurança e durabilidade.

Critérios de Sustentabilidade:

Sustentabilidade Ambiental: Os materiais fornecidos devem ser, sempre que possível, de origem sustentável, com
certificações que atestem a procedência responsável, como o selo FSC (Forest Stewardship Council) para madeiras, por
exemplo.
Eficiência Energética: Para materiais de iluminação ou equipamentos elétricos, priorizar produtos com baixo consumo de
energia e alta eficiência energética, contribuindo para a redução do consumo de recursos naturais.
Redução de Resíduos: Incentivar práticas dentro da universidade que minimizem o desperdício de materiais durante a
aplicação, como o uso de tintas com baixo teor de solventes, que gerem menos resíduos.

Obrigações da Contratada:

Certificações e Garantias: A contratada deve apresentar comprovação de que os produtos fornecidos estão em
conformidade com os requisitos técnicos e ambientais estabelecidos, incluindo garantias de qualidade.
Logística Reversa: A contratada deve se responsabilizar pela coleta e destinação adequada de eventuais resíduos que
forem gerados pelos materiais entregues, garantindo seu correto descarte e reciclagem.
Documentação e Regularidade Fiscal: A contratada deve apresentar toda a documentação exigida no edital de licitação,
incluindo comprovantes de regularidade fiscal, certidões negativas de débitos tributários, trabalhistas e previdenciários,
bem como documentos de habilitação que comprovem sua capacidade técnica e financeira para executar o contrato ou
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instrumento equivalente. Essa obrigação é fundamental para assegurar que a empresa está em conformidade com todas as
obrigações legais e que possui a capacidade necessária para cumprir o contrato/instrumento equivalente.

5. Levantamento de Mercado

Existe possibilidade de 3 soluções:

- Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão;

- Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante; e

- Realizar licitação própria.

Após uma análise das licitações realizadas por outros órgãos para itens semelhantes, bem como após pesquisas de possíveis
fornecedores, chegou-se a conclusão que a realização de licitação própria (ARP) é a melhor opção a ser considerada, tendo em
vista que foram levados em consideração os seguintes aspectos:

Adequação às necessidades específicas: Ao realizar uma licitação própria, o órgão tem a oportunidade de definir e especificar
detalhadamente as características e requisitos dos itens que atendam às necessidades e demandas específicas da UFMS. Isso
permite uma contratação mais alinhada com os critérios e especificações técnicas desejados, garantindo uma seleção mais precisa
e adequada aos requisitos institucionais.

Competitividade: A realização de uma licitação própria possibilita a ampliação da concorrência entre os potenciais fornecedores.
Dessa forma, mais empresas podem participar do processo licitatório, o que pode resultar em maior competitividade entre elas. A
disputa por oferecer a melhor proposta, tanto em termos de preço quanto de qualidade, pode levar a melhores condições
comerciais e preços mais favoráveis para a UFMS.

Personalização dos critérios de seleção: Com a realização de uma licitação própria, a UFMS possui a autonomia necessária para
estabelecer critérios de seleção que estejam alinhados com suas necessidades específicas e prioridades. Além do preço, a
instituição tem a capacidade de levar em consideração outros fatores relevantes, como a qualidade dos produtos, a experiência e
competência técnica dos fornecedores, práticas sustentáveis, capacidade de fornecimento e o suporte pós-venda, entre outros
aspectos. Essa flexibilidade proporciona uma avaliação mais completa e abrangente, o que permite à UFMS escolher a proposta
que ofereça a melhor relação custo-benefício para atender às demandas da instituição de forma eficaz.

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição dos materiais de insumos ora pretendidos é necessária para a realização dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva nos imóveis da instituição, sendo que a opção pela aquisição dos produtos visa atender às necessidades da Instituição
utilizando a força de trabalho do sistema prisional já disponível e mais econômica.

Desse modo, analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, considerando a viabilidade
técnica e econômica, a solução indicada neste artefato, como pretensão aquisitiva, a ser efetivada mediante procedimento formal
de compras, consistirá no Sistema Registro de Preços (SRP) para eventual e futura aquisição de materiais de consumo, de
natureza comum (argamassas, cimento e insumos em geral para alvenaria, pintura e marcenaria), conforme as métricas e padrões
mínimos de desempenho e de qualidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos para atender as necessidades dos próximos 12 meses foram baseados nas informações levantadas junto à
Diretoria de Serviços - DISERV/PROADI, no qual foram considerados a quantidade de produtos em uso, o consumo dos últimos
12 meses, a perspectiva de provisão orçamentária e a necessidade de manutenção de estoque, reserva técnica, necessidade de
substituição dos bens atualmente disponíveis, acréscimo de atividades, etc.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.409.975,94

O custo estimado da contratação é de R$ 5.409.975,94  (Cinco Milhões, quatrocentos e nove mil novecentos e setenta e 
cinco reais e noventa e quatro centavos).
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Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Há parcelamento da solução em itens conforme a norma, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

Justifica-se o parcelamento para garantir a competição na licitação e a diminuição de preços, levando-se em conta a escolha do
menor preço para cada item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas para este processo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição de materiais de insumos de alvenaria, pintura e carpintaria por meio do sistema de registro de preços, é justificada
com base no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2020-2024 (disponível em: https://pdi.ufms.br /files/2020/03/Plano-
de-Desenvolvimento-Institucional-2020-2024-UFMS.pdf) da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), bem como
no Plano de Gestão de Logística Sustentável.

O Plano de Desenvolvimento Institucional da UFMS traz em sua página 116, item 3.6 os desafios e metas para se gerenciar um
espaço territorial de 7,2 milhões de m2 e uma área construída de 280 mil m², localizados nas cidades de Campo Grande,
Aquidauana, Bonito, Chapadão do Sul, Corumbá, Coxim, Miranda, Naviraí, Nova Andradina, Paranaíba, Ponta Porã, Três
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Lagoas, Terenos, a UFMS constituiu o Comitê de Gestão de Espaços Físicos e Acessibilidade para atuar na identificação das
demandas, planejamento, deliberação, proposições de normas e ações visando a melhoria da gestão de uso, manutenção e
conservação da infraestrutura física.

Desse modo, a aquisição do material ora pretendido está estritamente relacionada aos desafios acima elencados, bem como irão
dar suporte a todos os serviços de reformas, construções, revitalizações que se fizerem necessários ao longo do período em que a
ata estiver vigente.

12. Metodologia de Formação de Preços

Processo nº 23104.024837/2023-86 - Metodologia de Pesquisa de Preços sob a ótica da IN 73/2020

No procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a presente contratação, visando a obtenção dos
preços estimativos, foram seguidas as orientações de:

- IN 73/2020 - SEGES: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

- IN 05 de 26/05/2017 no que couber;

1. QUANTO À FORMALIZAÇÃO: 

Descrição do Objeto a ser contratado: Aquisição de material de consumo de pintura, carpintaria e alvenaria - insumos
para  atendimento à DISERV, via Sistema de Registro de Preços.

Identificação do(s) agente(s) responsáveis pela elaboração da pesquisa e  planilha de composição de preços

Hendrius Sávio Martins  - Pesquisa de Preços no Compras.gov, pesquisa na internet,    solicitação de orçamentos de
fornecedores - SEI 4236156, SEI 4386214, 4464887, 4464890, 4464891.

Sílvia Regina Nascimento Ribeiro - SERPRE/DICONT/PROADI - Pesquisa de Preços no compras.gov - SEI 4464887 e
Pesquisa de Preços na Internet: SEI 4464888, 4464889.

2. 

CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS - CONFORME A APRESENTAÇÃO INSTRUÍDA NO
PROCESSO:

Documentos das pesquisas realizadas que  constam dos docs   SEI  : 
4236156, 4386214, 4464887, 4464890, 4464891,  4464888 e 4464889..

Foram utilizadas as cotações obtidas na rede mundial de computadores, em composição com os resultados das
pesquisas de preços do compras.gov para formação da média aritmética arredondada com duas casas decimais.

Exemplos de fontes da  rede mundial de computadores.  Mídia Especializada (Sites): Ferras &  Gomes, C&D
Cimentão, MTR Mat. Construção, Leroy Merlin, Obramax, Turmerelo, Outlet Center Líder, Cassol Centerlar, Sodimac,
Sertão, Lojas Tramontina, Juruense, Alpha Compras, Loja do Mecânico, Depósito Santo Antônio, Iso fitas, Ferramentas
Kennedy, Pavantini, Wermar Home Center, Anhanguera Ferramentas, Ferramentas Gerais, Super Pró, Casa dos
Parafusos, Magazine Luiza, Liven, Loja Cocamar, Dutra Máquinas, Rezende Materiais de Construção, Balarroti,
Decorpeças, Atacadão das Tintas, Outlet das Tintas, Telhanorte, Casa São Pedro, Casa Toni, Tintas Vergínia, Máxima
Cor, Varejão das Tintas, Lojas Quero Quero, Hartz Tintas, Mar das Tintas, Baratão das Tintas, Cores e Tintas, Tosel,
dentre outros.

Em alguns itens, foram também considerados alguns valores obtidos de orçamentos solicitados e enviados pelas
empresas: ENGBRAZ CONSTRUÇÕES LTDA ( 38.214.677/0001-03), RVA BRASÍLIA CONSTRUÇÕES LTDA
(26.392.234/0001-15),    TLR   SERVIÇOS DE ENG. E COMÉRCIO (03.199.343/0001-15), R P CONSTRUTORA
(CNPJ NÃO INFORMADO)

DOC SEI 4464887:

Pesquisa de Preços Nº 146/2023 (média e ou mediana) - Compras.gov
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Pesquisa de Preços Nº 218/2023 (média e ou mediana) - Compras.gov

Pesquisa de Preços Nº 226/2023 (média e ou mediana) - Compras.gov

Pesquisa de Preços Nº 263/2023 (média e ou mediana) - Compras.gov

3. 

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS: Os preços coletados de todas as fontes descritas no item 02 encontram-se no
mapa comparativo e de formação de preços SEI 4464894.

4. 

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

Para a coleta dos preços na plataforma compras.gov, realizou-se a análise crítica inicial, desprezando-se os preços
demonstradamente inexequívieis, inconsistentes ou excessivamente elevados para o CATMAT pesquisado, a partir da
comparação com os valores pesquisados na internet e orçamentos enviados. O resultado extraído, foram valores da média
ou mediana que chegam próximos aos valores de mercado (predominantemente, como base para comparação, os sites da
internet). Quando não foi possível, o preço final do compras.gov deixou de ser considerado na formação final do valor
unitário.

Quantos aos orçamentos enviados pelas empresas,  somente foram considerados na composição dos valores os preços
 orçados para os itens 4, 23, 26, 53, 61, 62, 73, 74, 78, 84 a 87, 96, 98, 108 a 111, 120, 121, 127, 129, 130, 137, 138,
   sendo que, para o restante dos iten141, 144, 188 a 194, s os preços encontram-se excessivamente altos, não sendo

possível adotá-los na composição. 

Outro fator relevante foi a observação da embalagem em que é oferecida o material (qual a quantidade que contém), e a
proporcionalização entre o valore unitário do item com o preço da embalagem. Esta metodologia foi utilizada quando
não foi encontrada a unidade de fornecimento compatível no CATMAT do produto, ou quando mesmo existindo a
unidade, não retornaram preços homologados para a busca no compras.gov.

Para os itens: de 01 a 03, de 05 a 22, 24, 25, de 27 a 52, de 54 a 60, de 63 a 72, de 75 a 76, de 79 a 83, de 88 a 95, de
97 a 107, de 112 a 119, de 122 a 126, 128, de 131 a 136, de 139 a 140, de 142 a 143, de 145 a  187 e de 195 a 197,
  foram considerados os seguintes parâmetros:    Contratações Similares - Pesquisa de Preços compras.gov (média /
mediana) + Consulta em sites de mídia especializada, aplicou-se a média aritmética simples, com o arredondamento de
duas casas decimais;

Para os itens de carpintaria e pintura, as cotações da internet já estão incorporadas nas pesquisas compras.gov, conforme
pode ser verificado nos documentos: 

Pesquisa de Preços Nº 218/2023 (média e ou mediana) - Compras.gov - DOC SEI 4464887

Pesquisa de Preços Nº 226/2023 (média e ou mediana) - Compras.gov - DOC SEI 4464887

Para os itens de alvenaria, as cotações da internet estão em separado da  pesquisa de preços no compras.gov para estes
materiais. 

Para os itens: 4, 23, 26, 53, 61, 62, 73, 74, 78, 84 a 87, 96, 98, 108 a 111, 120, 121, 127, 129, 130, 137, 138, 141, 144,
188 a 194    foram considerados os seguintes   parâmetros:   Contratações Similares - Pesquisa de Preços compras.gov
(média / mediana) + Consulta em sites de mídia especializada + orçamentos enviados por fornecedores. Aplicou-se a
média aritmética simples, com o arredondamento de duas casas decimais,

Para o  itens  101:  Após a conversão da unidade de fornecimento para pacotes com 200  unidades,  foi
considerado o seguinte  parâmetro:  Contratações Similares - Pesquisa de Preços compras.gov (média / mediana). 

Para os itens de 188 a 191: Desprezados os valores muito abaixo do mercado, apresentados pela Pesquisa de Preços
compras.gov (média / mediana). Considerou-se a média aritmética simples dos orçamentos enviados,  com o
arredondamento de duas casas decimais,

Para os itens de 40 a 43, 121, 139, 140, 158, 159, :  Foram revisados, e em alguns casos,  modificados os códigos
CATMAT  que refletem com maior precisão a especificação demandada,  para então se aplicar a metodologia do cálculo:
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Considerando os seguintes  parâmetros:  Contratações Similares - Pesquisa de Preços compras.gov (média / mediana) +
Consulta em sites de mídia especializada, aplicou-se a média aritmética simples, com o arredondamento de duas casas
decimais,. 

Do total estimado em R$ 5.409.975,94, os itens de maior relevância em termos de valor são:

Item 06, com o quantitativo de 5.000 m3. Valor Total R$ 943.800,00 - 17,45% do total estimado.

Item 17, com o quantitativo de 600 m3. Valor Total R$ 126.456,00 - 2% do total estimado.

Item 18, com o quantitativo de 820 m3. Valor Total R$ 185.287,20 - 3% do total estimado

Item 44, com o quantitativo de 2.658 sacos. Valor Total R$ 115.835,64 - 2,14% do total estimado.

Item 48, com o quantitativo de 300 m3. Valor Total R$ 147.981,00 -  2,74% do total estimado.

Item 75, com o quantitativo de 1000 rolos. Valor Total R$ 112.950,00 -  2,09% do total estimado.

Item 79, com o quantitativo de 300 sacos. Valor Total R$ 119.970,00 -  2,22% do total estimado.

Item 91, com o quantitativo de 500 rolos. Valor Total R$ 182.560,00 -  03,37% do total estimado.

Item 145, com o quantitativo de 150 latas. Valor Total R$ 114.735,00 -  2,12% do total estimado.

Item 146, com o quantitativo de 200 galões. Valor Total R$ 102.855,00 -  1,90% do total estimado.

Item 163, com o quantitativo de 300 latas. Valor Total R$ 156.606,00 -  2,89% do total estimado.

Item 166, com o quantitativo de 300 latas. Valor Total R$ 119.970,00 -  2,22% do total estimado.

Item 174, com o quantitativo de 300 latas. Valor Total R$ 149.950,00 -  2,77% do total estimado.

Item 176, com o quantitativo de 300 galões. Valor Total R$ 141.775,00 -  2,62% do total estimado.

Item 184, com o quantitativo de 400 galões. Valor Total R$ 121.980,00 -  2,25% do total estimado.

Metodologia / Parâmetros utilizados conforme o mapa comparativo SEI 4464894

O Método Estatístico aplicado para definição dos valores representativos da pesquisa na Plataforma compras.gov foi  a
média ou mediana apresentada na pesquisa de preços no compras.gov:  Memória de calculo (Art.3º, inciso VII – IN
SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das amostras, divida pelo número de
amostras. Para o cálculo do preços geral, conforme os sub itens de 4.3 a 4.14 deste documento, foi informada a média
aritmética simples, com o arredondamento de duas casas decimais.

PARÂMETRO DE PESQUISA - CONFORME O ARTIGO 5º IN 73/2020  - PARA TODOS OS ITENS
APRESENTADOS NO MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS SEI  4464894

INCISO I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
INCISO III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;
INCISO IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.
5. JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A
DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E EXCESSIVAMENTE
ELEVADOS, SE APLICÁVEL. (ARTIGO 6º DA IN 73/2020).

As justificativas para a metodologia utilizada e o embasamento na regência legal da IN 73/2020, encontram-se nos itens
de 4.1 a 4.12.1.
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Também descritos nestes sub itens  os métodos estatísticos utilizados  para os cálculos dos valores finais unitários
referenciais.

6. 

CRITÉRIOS UTILIZADOS:

Foram analisados os valores conforme a unidade de fornecimento e com especial atenção às condições de fornecimento:

A modalidade da licitação será:  ;  , do tipo  .,Pregão Eletrônico Registro de Preços menor preço POR ITEM

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses, contados da data da assinatura.

Em caso de contrato decorrente da ata de registro de preços, o mesmo terá sua vigência estabelecida na forma prevista
no Art. 57 da Lei 8666/93 - Parágrafo 2º - Decreto 7.892/2013.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Federal, mediante consulta prévia à UFMS, órgão gestor do registro de preços;

Os órgãos interessados quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
à UFMS, órgão gestor do Registro de Preços via sistema eletrônico do ComprasNet.

A justificativa da abertura da ata para adesão para outros órgãos se dá ao atendimento do interesse público, visando a
competitividade, economicidade, transparência e celeridade no processo de licitação.

7. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS PRATICADAS / CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

Não será exigida Garantia para os itens, cujos contratos de fornecimento poderão ser substituídos por Notas de Empenho,
juntamente com seu respectivo Anexo.

Os bens serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua
consequente aceitação, que se dará até 20 (vinte) dias do recebimento provisório.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. Caso não atenda as
especificações, a empresa será penalizada, pelo não cumprimento do estabelecido no Edital, bem como estará sujeita às
ações penais cabíveis.

A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios
relacionados a seguir:

Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não
recondicionados e em fase de comercialização normal. 

Todos os materiais deverão atender aos padrões definidos pelo INMETRO e ABNT, no que se aplicar.

Serão recusados os produtos que possuam danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste. 

Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens, em face da aplicação dos critérios de aceitação,
resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em
desacordo com as especificações definidas no Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a
empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

8. 
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LOCAIS ONDE SERÃO ENTREGUES OS MATERIAIS

Secretaria de Patrimônio e Almoxarifado - Sepat/Diserv/Proadi. Cidade Universitária. Avenida Senador Filinto Müller,
1555. CEP: 79074-460. Vila Ipiranga. Fone: (67) 3345-3508 / 3518.

Horário: das 13h15min às 16h40min, em dia útil, em dia útil.

Agendamento:  A entrega deverá ser agendada com antecedência de no mínimo 24h.

As parcelas, condições e prazos de entregas serão definidas junto à Contrada e indicadas na Ordem de Compras/Ordem
de Fornecimento de Bens;

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob a supervisão do preposto, que
dará conhecimento do andamento do fornecimento aos diversos locais ao gestor do contrato.

A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma prévio de fornecimento por localidade a ser autorizado pela
CONTRATANTE, respeitando-se o limite de prazo estabelecido neste Termo de Referência.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição de insumos de alta qualidade nos setores de alvenaria, pintura e carpintaria oferece uma série de vantagens
significativas. Em primeiro lugar, a qualidade e a durabilidade das obras e reparos são substancialmente melhoradas. Isso
significa que os materiais adquiridos garantem uma vida útil mais longa e uma maior resistência ao desgaste ao longo do tempo,
resultando em menos necessidade de manutenção e reparos frequentes. Isso, por sua vez, leva a economias de recursos
financeiros a longo prazo, pois os custos de manutenção são reduzidos.

Além disso, a segurança dos trabalhadores e dos usuários das instalações é uma consideração crucial. Ao usar insumos
adequados, os riscos de acidentes são minimizados, criando um ambiente de trabalho mais seguro e protegendo a integridade de
toda a comunidade acadêmica.

A eficiência na execução das obras também é aprimorada. Insumos de qualidade facilitam o trabalho dos profissionais, tornando
as obras de pintura, alvenaria e carpintaria mais eficientes e concluídas dentro do prazo. Isso não apenas economiza tempo, mas
também otimiza os recursos humanos, garantindo que os projetos sejam executados de forma eficaz e econômica.

A estética e a imagem institucional também são beneficiadas pela aquisição de insumos de qualidade, especialmente no caso de
pintura. A utilização de tintas de alta qualidade contribui para uma estética agradável das instalações, melhorando a imagem da
organização perante o público e criando um ambiente mais atraente.

Em termos de sustentabilidade ambiental, a escolha de insumos sustentáveis, como tintas de baixa emissão de compostos
orgânicos voláteis (COVs), promove práticas mais ecológicas e reduz o impacto ambiental das obras.

Além disso, garantir a conformidade com as normas e regulamentos vigentes é fundamental para evitar problemas legais. A
aquisição de insumos que atendam a essas exigências garante que as obras estejam em conformidade, evitando possíveis multas
ou sanções.

Portanto, a aquisição cuidadosa de insumos de pintura, alvenaria e carpintaria oferece uma série de benefícios que vão desde a
qualidade e a durabilidade até a economia de recursos financeiros, segurança, eficiência, imagem institucional, sustentabilidade
ambiental, conformidade regulatória e valorização patrimonial.

13. Providências a serem Adotadas

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. O representante da Administração anotará em registro
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próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se vislumbra impactos ambientais causados pela provável aquisição dos bens objeto da licitação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a aquisição dos bens previstos neste processo licitatório mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, através de um
Pregão Eletrônico.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HENDRIUS SAVIO MARTINS DA SILVA
Assistente em Administração

 Assinou eletronicamente em 16/11/2023 às 10:56:26.

 

 

 

 

 

 

NILTON CONDE TORRES
Diretor de Serviços e Logística

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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